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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

Pelo presente edital, faço saber que no dia  20 de  março  de 2025 , no período de 14 às  

20 horas, na Sede desta entidade, sito na RUA JAMIL SONI 17, será realizada eleição 

para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes ao Conselho 

da Federação da Agricultura do Estado do Paraná, a que está filiada esta entidade, 

bem como dos suplentes, relativa ao mandato do período de 25 de maio de 2025 à 24 de 

maio de 2028, ficando aberto o prazo de 15 (quinze) dias para o registro de chapas, que 

ocorrerá a partir do primeiro dia útil posterior à publicação do aviso resumido do presente 

edital. O requerimento, acompanhado de todos os documentos exigidos para o registro, 

será dirigido ao Presidente da entidade, podendo ser assinado por qualquer dos 

candidatos componentes da chapa. A secretaria da entidade funcionará no período 

destinado ao registro de chapas, no horário de 08 às 17:30 horas. A impugnação de 

candidaturas deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do edital 

de registro de chapas. Caso não seja obtido quórum em primeira convocação, a eleição 

em segunda convocação será realizada no dia  28 de março de 2025 e, não conseguindo 

quórum na segunda convocação, a eleição, em terceira convocação, será realizada no dia  

07  de  abril  de 2025.  
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